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1 EDIÇÃO DIGITALBelo Horizonte, MG 
Quinta-feira, 21 de maio de 2026

ENERGISA AMAZONAS  
TRANSMISSORA DE ENERGIA II S.A.

CNPJ nº 47.185.644/0001-65 - NIRE 31.300.148.297

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 29 DE ABRIL DE 2026

1. Data, hora e local: Aos 29 dias do mês de abril de 2026, às 16:30 horas, de forma 
exclusivamente digital, na sede da Companhia, localizada na Praça Rui Barbosa, nº 80 
(parte), Centro, na cidade de Cataguases, estado de Minas Gerais, CEP: 36.770-901. 
2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação nos termos 
do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404/76 (“LSA”), em virtude da presença da acionista 
representando a totalidade do capital social votante da Companhia, conforme se veri-
fica das assinaturas no “Livro de Presença de Acionistas”, constituindo, portanto, quó-
rum legal para instalação e deliberação das matérias constantes da ordem do dia. 
Presentes também o Diretor Presidente Gabriel Mussi Moraes e o representante dos 
auditores independentes da Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes, Vitor 
Ferreira Gonçalves - CRC: RJ-134753/O. 3. Mesa: Presidente, Sr. Guilherme Fiuza 
Muniz; e Secretária, Sra. Jaqueline Mota F. Oliveira. 4. Ordem do dia: (A) Em Assem-
bleia Geral Ordinária: (A.i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e 
votar as demonstrações financeiras referentes ao exercício social findo em 31 de de-
zembro de 2025; (A.ii) deliberar sobre a destinação do resultado do exercício social 
findo em 31 de dezembro de 2025; e (A.iii) fixar a remuneração anual global dos admi-
nistradores da Companhia; e (B) Em Assembleia Geral Extraordinária: (B.i.) delibe-
rar sobre o aumento do capital social da Companhia; (B.ii.) aprovar a alteração do ar-
tigo 5º do Estatuto Social da Companhia para refletir seu novo capital social; (B.
iii) aprovar a consolidação da nova redação do Estatuto Social da Companhia; (B.iv) 
tomar conhecimento da renúncia apresentada pelo Sr. Gabriel Mussi Moraes ao cargo 
de Diretor Presidente; (B.v) eleger nova pessoa para exercer o cargo de Diretor Presi-
dente; e (B.vi) consignar a composição da diretoria. 5. Deliberações: Pela acionista 
representando a totalidade do capital social votante da Companhia, foram tomadas, 
por unanimidade, as seguintes deliberações: 5.1. Em Assembleia Geral Ordinária: 
5.1.1. Autorizar a lavratura da ata a que se refere esta Assembleia em forma de 
sumário, nos termos do art. 130, §1º da LSA. 5.1.2. Aprovar depois de examinados e 
discutidos, o relatório anual e as contas da administração, bem como as demonstra-
ções financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, 
acompanhados do parecer emitido pelos auditores independentes, os quais foram 
publicados no jornal Diário do Comércio (Minas Gerais) no dia 25 de março de 2026, 
páginas 36 e 37 da versão impressa e página 1 da versão digital. 5.1.3. Aprovar o lucro 
líquido constante das demonstrações financeiras aprovadas, no valor de R$ 
23.610.212,07 (vinte e três milhões, seiscentos e dez mil, duzentos e doze reais e sete 
centavos). 5.1.4. Aprovar a destinação do lucro líquido da seguinte forma: (i) R$ 
1.180.510,60 (um milhão, cento e oitenta mil, quinhentos e dez reais e sessenta cen-
tavos) serão destinados à conta de reserva legal; (ii) R$ 16.822.276,10 (dezesseis 
milhões, oitocentos e vinte e dois mil, duzentos e setenta e seis reais e dez centavos) 
serão destinados à conta de reserva de retenção de lucros, conforme o Orçamento de 
Capital proposto pela administração da Companhia e ora aprovado, cuja cópia fica 
arquivada na sede da Companhia; e (iii) R$ 5.607.425,37 (cinco milhões, seiscentos e 
sete mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e trinta e sete centavos) serão destinados 
à conta de reserva especial de dividendos. 5.1.5. Fixar o montante global da remune-
ração anual dos administradores da Companhia para o exercício de 2026, nos termos 
do montante proposto pelos acionistas presentes que fica arquivado na sede da Com-
panhia. 5.2. Em Assembleia Geral Extraordinária: 5.2.1. Autorizar a lavratura da ata 
a que se refere esta Assembleia em forma de sumário, nos termos do art. 130, §1º da 
LSA. 5.2.2. Aprovar o aumento do capital social da Companhia no valor de R$ 
79.947.000,00 (setenta e nove milhões, novecentos e quarenta e sete mil reais) me-
diante a emissão de 79.947.000 (setenta e nove milhões, novecentas e quarenta e 
sete mil) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, ao preço de emis-
são no valor de R$ 1,00 (um real) por ação, passando o capital social de R$ 
108.685.775,27 (cento e oito milhões, seiscentos e oitenta e cinco mil, setecentos e 
setenta e cinco reais e vinte e sete centavos) para R$ 188.632.775,27 (cento e oitenta 
e oito milhões, seiscentos e trinta e dois mil, setecentos e setenta e cinco reais e vinte 
e sete centavos). 5.2.3. As novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal 
são, nesta data, totalmente subscritas e integralizadas pela acionista Energisa Trans-
missão de Energia S.A., mediante capitalização de valor disponível na conta de Adian-
tamento para Futuro Aumento de Capital (AFAC) realizado pela acionista até 31 de 
dezembro de 2025, conforme devidamente reconhecido e registado na escrituração 
contábil da Companhia, e nos termos do Boletim de Subscrição de Ações constante do 
Anexo I. 5.2.4. Consignar que, ao fixar o preço de emissão das novas ações, a admi-
nistração da Companhia indicou aos sócios que avaliou a possibilidade, conveniência 
e oportunidade da adoção de cada um dos critérios indicados no §1º do artigo 170 da 
LSA: (i) a perspectiva de rentabilidade da Companhia não seria conveniente e oportu-
na pelos custos envolvidos para a contratação de uma empresa especializada e inde-
pendente e pelo tempo necessário para a emissão do laudo de avaliação, consideran-
do, especialmente, mas sem se limitar, a realidade da Companhia, isto é, uma socie-
dade com apenas um sócio, sociedade privada, inexistindo sócios minoritários e/ou 
ações em circulação e/ou em negociação; (ii) o valor patrimonial das ações de emissão 
da Companhia na data base de 31/12/2025 era de R$ 2,23; e (iii) a cotação das ações 
não é um critério possível, considerando que as ações de emissão da Companhia não 
são negociadas no mercado. Considerando o caso concreto e os aspectos específicos 
da Companhia, a administração propôs e o único sócio aprovou a adoção do preço de 
emissão de cada nova ação de R$ 1,00 (um real) por não representar qualquer preju-
ízo ou diluição injustificada dos sócios. 5.2.5. Em função das deliberações dos itens 
acima, a acionista aprova a alteração do caput do artigo 5º do Estatuto Social da 
Companhia, que passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 5º - O capital social é 
de R$ 188.632.775,27 (cento e oitenta e oito milhões, seiscentos e trinta e dois mil, 
setecentos e setenta e cinco reais e vinte e sete centavos), dividido em 186.273.000 
(cento e oitenta e seis milhões, duzentas e setenta e três mil) ações ordinárias, nomi-
nativas e todas sem valor nominal.” 5.2.6. Aprovar a consolidação da nova redação do 
Estatuto Social da Companhia, que faz parte integrante desta ata como Anexo II. 5.1.1 
Tomar ciência da renúncia apresentada por Gabriel Mussi Moraes, brasileiro, casado, 
engenheiro elétrico, portador da carteira de identidade nº 133295477, expedida pelo 
IFP/RJ, inscrito no CPF sob o nº 104.684.287-04, com endereço comercial na cidade 
e estado do Rio de Janeiro, com escritório na Praia de Botafogo, n° 228, 13º andar, 
Botafogo, CEP: 22.250-906, ao cargo de Diretor Presidente, com efeitos a partir de 04 
de maio de 2026, conforme carta de renúncia por ele apresentada e arquivada na sede 
da Companhia. 5.1.2 Em razão da renúncia acima, eleger para o cargo de membro da 
Diretoria da Companhia, com mandato a partir de 04 de maio de 2026 e com prazo 
coincidente aos dos demais diretores eleitos em 29 de abril de 2025, isto é, até 29 de 
abril de 2028, (i) o Sr. Nicolas Juan Octavio Pinon de Manfredi, brasileiro, casado 
sob regime da comunhão parcial de bens, engenheiro eletricista, portador da cédula de 
identidade n° 066060906, expedida pelo SESP-RJ, inscrito no CPF sob o nº 
094.859.637-69, com endereço comercial na cidade e estado do Rio de Janeiro, com 
escritório na Praia de Botafogo, n° 228, 13º andar, Botafogo, CEP: 22.250-906, como 
Diretor-Presidente; 5.1.3 O Diretor ora eleito, por meio de assinatura de respectivo 
termo de posse averbado em livro próprio, aceita o cargo para o qual foi eleito e decla-
ra, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da Compa-
nhia, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob 
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos pú-
blicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, pecula-
to, ou contra economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 
5.1.4 Consignar que a partir do dia 04 de maio de 2026, o Sr. Nicolas Juan Octavio 
Pinon de Manfredi exercerá de forma cumulativa os cargos de Diretor Presidente e de 
Diretor de Transmissão até que uma nova pessoa seja eleita para o exercício do cargo 
de Diretor de Transmissão. 5.1.5 Em razão das alterações aprovadas nos itens anteri-
ores, consignar que a diretoria da Companhia, a partir de 04 de maio de 2026, se en-
contrará composta pelos seguintes membros: (i) Nicolas Juan Octavio Pinon de 
Manfredi, brasileiro, casado sob regime da comunhão parcial de bens, engenheiro 
eletricista, portador da cédula de identidade n° 066060906, expedida pelo SESP-RJ, 
inscrito no CPF sob o nº 094.859.637-69, com endereço comercial na cidade e estado 
do Rio de Janeiro, com escritório na Praia de Botafogo, n° 228, 13º andar, Botafogo, 
CEP: 22.250-906, no exercício cumulativo dos cargos de Diretor Presidente e de Dire-
tor de Transmissão. (ii) Maurício Perez Botelho, brasileiro, casado, engenheiro, por-
tador da carteira de identidade nº 04066824-6, expedida pelo IFP/RJ, inscrito no CPF 
sob o nº 738.738.107-00, residente e domiciliado na cidade e estado do Rio de Janeiro, 
com escritório na Praia de Botafogo, nº 228 – Sala 1301 – Botafogo, CEP: 22.250-906, 
no cargo de Diretor Administrativo; e (iii) Gioreli de Sousa Filho, brasileiro, casado, 
engenheiro, portador da carteira de identidade RG nº M-2880257, expedida pela SSP/
MG, inscrito no CPF sob nº 478.673.706-25, residente e domiciliado na Cidade do Rio 
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, com endereço comercial na Praia de Botafogo, 
nº 228 - Sala 1301, Botafogo, CEP 22.250-906, no cargo de Diretor sem Designação 
Específica. 6. Encerramento e Lavratura: Nada mais havendo a tratar e ninguém 
desejando manifestar-se, encerraram-se os trabalhos, lavrando-se esta ata, cuja leitu-
ra foi dispensada pela totalidade dos acionistas presentes, foi assinada pelos mem-
bros da Mesa. Mesa: as) Guilherme Fiuza Muniz – Presidente; as) Jaqueline Mota F. 
Oliveira – Secretária; Acionista: as) Energisa Transmissão de Energia S.A. – repre-
sentada pelo procurador João Paulo Moraes e Silva Paes de Barros; as) Vitor Ferreira 
Gonçalves - CRC: RJ-134753/O – Representante dos Auditores Independentes. Certi-
fico que a presente é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas das Assembleias Gerais 
da Companhia. Jaqueline Mota Ferreira Oliveira - Secretária. Certifico que o ato, assi-
nado digitalmente, da empresa ENERGISA AMAZONAS TRANSMISSORA DE ENER-
GIA II S.A., de NIRE 3130014829-7 e protocolado sob o número 26/317.013-6 em 
04/05/2026, encontra-se registrado na JUCEMG sob o número 13871258, em 
15/05/2026. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Aloysio de Almeida 
Figueiredo. Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim.

ENERGISA TOCANTINS TRANSMISSORA
DE ENERGIA S.A.

CNPJ nº 32.655.445/0001-04
NIRE 31.300.124.215

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 27 DE ABRIL DE 2026

1. Data, hora e local: Aos 27 dias do mês de abril de 2026, às 15:30 horas, de forma 
exclusivamente digital, na sede da Companhia, localizada na Praça Rui Barbosa, nº 80 
(parte), Centro, na cidade de Cataguases, estado de Minas Gerais, CEP: 36.770-901. 
2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação nos termos 
do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404/76 (“LSA”), em virtude da presença de acionistas 
representando a totalidade do capital social votante da Companhia, conforme se veri-
fica das assinaturas no “Livro de Presença de Acionistas”, constituindo, portanto, quó-
rum legal para instalação e deliberação das matérias constantes da ordem do dia. 
Presente também o representante dos auditores independentes da Deloitte Touche 
Tohmatsu Auditores Independentes, Kalel de Paula Menezes - CRC: PR-079811/O. 3. 
Mesa: Presidente, o Sr. Guilherme Fiuza Muniz, e Secretária, a Sra. Jaqueline Mota F. 
Oliveira. 4. Ordem do dia: (A) em Assembleia Geral Ordinária: (A.i) tomar as contas 
dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras referen-
tes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2025; (A.ii) deliberar sobre a des-
tinação do resultado do exercício social findo em 31 de dezembro de 2025; (A.iii) deli-
berar sobre a reeleição dos membros da Diretoria da Companhia para um mandato de 
03 (três) anos; e (A.iv) fixar a remuneração anual global dos administradores da Com-
panhia; e (B) em Assembleia Geral Extraordinária: (B.i) deliberar sobre o aumento 
do capital social da Companhia; (B.ii) aprovar a alteração do artigo 5º do Estatuto So-
cial da Companhia para refletir seu novo capital social; (B.iii) aprovar a consolidação 
da nova redação do Estatuto Social da Companhia. 5. Deliberações: Pelas acionistas 
representando a totalidade do capital social votante da Companhia, foram tomadas, 
por unanimidade, as seguintes deliberações: 5.1. Em Assembleia Geral Ordinária: 
5.1.1. Autorizar a lavratura da ata a que se refere esta Assembleia em forma de sumá-
rio, nos termos do art. 130, §1º, da LSA. 5.1.2. Aprovar depois de examinados e discu-
tidos, o relatório anual e as contas da administração, bem como as demonstrações fi-
nanceiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, 
acompanhados do parecer emitido pelos auditores independentes, os quais foram 
publicados no jornal “Diário do Comércio” (Minas Gerais) no dia 26 de março de 2026, 
páginas 14 a 16 da versão impressa e página 1 da versão digital. 5.1.3. Aprovar o lucro 
líquido constante das demonstrações financeiras aprovadas, no valor de R$ 
45.012.911,91 (quarenta e cinco milhões, doze mil, novecentos e onze reais e noventa 
e um centavos). 5.1.4. Aprovar a destinação do lucro líquido da seguinte forma: (i) R$ 
2.250.645,60 (dois milhões, duzentos e cinquenta mil, seiscentos e quarenta e cinco 
reais e sessenta centavos) serão destinados à conta de reserva legal; (ii) R$ 
42.762.266,31 (quarenta e dois milhões, setecentos e sessenta e dois mil, duzentos e 
sessenta e seis reais e trinta e um centavos), serão destinados ao pagamento de divi-
dendos aos acionistas, tendo sido integralmente antecipados e quitados da seguinte 
forma: (ii.a) R$ 26.988.779,52 (vinte e seis milhões, novecentos e oitenta e oito mil, 
setecentos e setenta e nove reais e cinquenta e dois centavos), conforme aprovado 
em reunião da Diretoria realizada em 07 de agosto de 2025; (ii.b) R$ 7.548.098,83 
(sete milhões, quinhentos e quarenta e oito mil, noventa e oito reais e oitenta e três 
centavos), conforme aprovado em reunião da Diretoria realizada em 06 de novembro 
de 2025; (ii.c) R$ 5.678.007,88 (cinco milhões, seiscentos e setenta e oito mil, sete 
reais e oitenta e oito centavos), conforme aprovado em reunião da Diretoria realizada 
em 15 de dezembro de 2025; e (ii.d) R$ 2.547.380,08 (dois milhões, quinhentos e 
quarenta e sete mil, trezentos e oitenta reais e oito centavos), conforme aprovado em 
reunião da Diretoria realizada em 19 de março de 2026. 5.1.5. Aprovar a reeleição dos 
seguintes membros da Diretoria da Companhia, para um mandato de 03 (três) anos, 
que se estenderá até a realização da Assembleia Geral Ordinária da Companhia de 
2029: (a) Nicolas Juan Octavio Pinon de Manfredi, brasileiro, casado sob regime da 
comunhão parcial de bens, engenheiro eletricista, portador da cédula de identidade nº 
066060906, expedida pelo SESP-RJ, inscrito no CPF sob o nº 094.859.637-69, com 
endereço comercial na cidade e estado do Rio de Janeiro, com escritório na Praia de 
Botafogo, nº 228, 13º andar, Botafogo, CEP: 22.250-906, no cargo de Diretor Presi-
dente; (b) Maurício Perez Botelho, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cartei-
ra de identidade nº 04066824-6, expedida pelo IFP/RJ, inscrito no CPF sob o nº 
738.738.107-00, com endereço comercial na cidade e estado do Rio de Janeiro, com 
escritório na Praia de Botafogo, nº 228, 13º andar, Botafogo, CEP: 22.250-906, no 
cargo de Diretor Administrativo; (c) Gioreli de Sousa Filho, brasileiro, casado, enge-
nheiro, portador da carteira de identidade nº M-2880257, expedida pelo SSP/MG, ins-
crito no CPF sob o nº 478.673.706-25, com endereço comercial na cidade e estado do 
Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 228, 13º andar, Botafogo, CEP: 22.250-906, 
no cargo de Diretor sem designação específica; 5.1.6. Os Diretores, ora eleitos, por 
meio de assinatura do respectivo termo de posse averbado em livro próprio, aceitam 
os cargos para qual foram eleitos e declaram sob as penas lei, que não estão impedi-
dos de exercer a administração da Companhia, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou outra contra a economia po-
pular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 5.1.7. Consignar que o Sr. 
Nicolas Juan Octavio Pinon de Manfredi exercerá de forma cumulativa os cargos de 
Diretor Presidente e de Diretor de Transmissão até que uma nova pessoa seja eleita 
para o exercício do cargo de Diretor de Transmissão. 5.1.8. Fixar o montante global da 
remuneração anual dos administradores da Companhia para o exercício de 2026, nos 
termos do montante proposto pelos acionistas presentes, conforme documento que 
fica arquivado na sede da Companhia. 5.2. Em Assembleia Geral Extraordinária: 
5.2.1. Autorizar a lavratura da ata a que se refere esta Assembleia em forma de sumá-
rio, nos termos do art. 130, §1º, da LSA. 5.2.2. Aprovar o aumento do capital social da 
Companhia no valor de R$ 1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais), mediante a 
emissão de 1.100.000 (um milhão e cem mil) novas ações ordinárias, nominativas e 
sem valor nominal, ao preço de emissão no valor de R$ 1,00 (um real) por ação, pas-
sando o capital social de R$ 562.107.255,00 (quinhentos e sessenta e dois milhões, 
cento e sete mil, duzentos e cinquenta e cinco reais) para R$ 563.207.255,00 (qui-
nhentos e sessenta e três milhões, duzentos e sete mil, duzentos e cinquenta e cinco 
reais). 5.2.3. As novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal são, nesta 
data, totalmente subscritas e integralizadas pela acionista Energisa Transmissão de 
Energia S.A., mediante capitalização de valor disponível na conta de Adiantamento 
para Futuro Aumento de Capital (AFAC) realizado pela acionista até 31 de dezembro 
de 2025, conforme devidamente reconhecido e registado na escrituração contábil da 
Companhia, e nos termos do Boletim de Subscrição de Ações constante do Anexo I. 
5.2.4. Consignar que a acionista Energisa S.A., ao final subscrita, manifesta expressa-
mente e em caráter irrevogável, sua renúncia ao direito de preferência para a subscri-
ção das novas ações da Companhia. 5.2.5. Consignar que, ao fixar o preço de emis-
são das novas ações, a administração da Companhia indicou aos sócios que avaliou a 
possibilidade, conveniência e oportunidade da adoção de cada um dos critérios indica-
dos no §1º do artigo 170 da LSA: (i) a perspectiva de rentabilidade da Companhia não 
seria conveniente e oportuna pelos custos envolvidos para a contratação de uma em-
presa especializada e independente e pelo tempo necessário para a emissão do laudo 
de avaliação, considerando, especialmente, mas sem se limitar, a realidade da Com-
panhia, isto é, uma sociedade com apenas dois sócios, sociedades privadas e inte-
grantes do mesmo grupo econômico, inexistindo sócios minoritários e/ou ações em 
circulação e/ou em negociação; (ii) o valor patrimonial das ações de emissão da Com-
panhia na data base de 31/12/2025 era de aproximadamente R$ 1,02; e (iii) a cotação 
das ações não é um critério possível, considerando que as ações de emissão da Com-
panhia não são negociadas no mercado. Considerando o caso concreto e os aspectos 
específicos da Companhia, a administração propôs e o único sócio aprovou a adoção 
do preço de emissão de cada nova ação de R$ 1,00 (um real) por não representar 
qualquer prejuízo ou diluição injustificada dos sócios. 5.2.6. Em razão do aumento do 
capital social da Companhia ora aprovado, a acionista da Companhia aprova a altera-
ção do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, o qual passa, a partir desta data, a 
vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social da Companhia, inteira-
mente subscrito e integralizado, é de R$ 563.207.255,00 (quinhentos e sessenta e três 
milhões, duzentos e sete mil, duzentos e cinquenta e cinco reais), dividido em 
563.207.255 (quinhentas e sessenta e três milhões, duzentas e sete mil, duzentas e 
cinquenta e cinco) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal.” 5.2.7. 
Consolidar o Estatuto Social da Companhia que consta como Anexo II à presente ata. 
6. Encerramento e Lavratura: Nada mais havendo a tratar e ninguém desejando 
manifestar-se, encerraram-se os trabalhos, lavrando-se esta ata, cuja leitura foi dis-
pensada pela totalidade dos acionistas presentes, foi assinada pelos membros da 
Mesa. Mesa: as) Guilherme Fiuza Muniz - Presidente; as) Jaqueline Mota Ferreira 
Oliveira - Secretária; Acionistas: as) Energisa Transmissão de Energia S.A. - Repre-
sentada pelo procurador João Paulo Moraes e Silva Paes de Barros; as) Energisa S.A. 
- Representada pelo procurador João Paulo Moraes e Silva Paes de Barros; as) Kalel 
de Paula Menezes - CRC: PR-079811/O - Representante dos Auditores Independen-
tes. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas das Assem-
bleias Gerais da Companhia. Jaqueline Mota F. Oliveira - Secretária. Certifico que o 
ato, assinado digitalmente, da empresa ENERGISA TOCANTINS TRANSMISSORA 
DE ENERGIA S.A., de NIRE 3130012421-5 e protocolado sob o número 26/317.043-8 
em 04/05/2026, encontra-se registrado na JUCEMG sob o número 13865312, em 
13/05/2026. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Kenia Mota Santos 
Machado. Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim.
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 24 DE ABRIL DE 2026
1. DATA, HORA E LOCAL. Aos 24 dias do mês de abril de 2026, às 10:00 horas, na sede social da MRV ENGENHARIA 
E PARTICIPAÇÕES S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida Professor Mário Werneck, nº 621, 10º andar, Estoril, CEP 
30.455-610, na cidade de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais. 2. MESA. Os trabalhos foram presididos pelo Sr. 
Guilherme Silva Freitas e secretariados pela Sra. Vanessa Fiche Rivetti. 3. CONVOCAÇÃO E PUBLICAÇÕES. Edital 
de convocação publicado no Jornal Diário do Comércio (“Edital”), nos exemplares dos dias 25, 26 e 27 de março de 2026, 
nas páginas 44, 42 e 26, respectivamente, bem como na versão digital do referido jornal nestas mesmas datas, em 
conformidade com o artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”). O relatório 
da administração, as demonstrações financeiras e as respectivas notas explicativas e o relatório anual da Ernst & Young 
Auditores Independentes S/S (“EY”) relativos ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2025 foram publicados no 
Jornal Diário do Comércio, no exemplar do dia 17 de março de 2026, nas páginas 5 e 6, bem como na versão digital do 
referido jornal nesta mesma data. O Manual para Participação e a Proposta da Administração para as Assembleias Gerais 
Ordinária e Extraordinária (“Assembleias”) e demais documentos e informações relativos à ordem do dia foram colocados 
à disposição dos acionistas na sede da Companhia e nas páginas eletrônicas da Companhia (https://ri.mrv.com.br/), da 
Comissão de Valores Mobiliários (www.cvm.gov.br) e da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (http://www.b3.com.br), em 
cumprimento ao disposto no artigo 133 da Lei das Sociedades por Ações e Resolução nº 81 da CVM, de 29 de março de 
2022, conforme alterada. 4. PRESENÇA E QUÓRUM. (1) em sede de Assembleia Geral Ordinária, participaram acionistas 
representando 62,46% do capital social com direito a voto da Companhia, constatando-se a existência de quórum para 
instalação da Assembleia Ordinária, nos termos do art. 125 da Lei das Sociedades por Ações; e (2) em sede de 
Assembleia Geral Extraordinária, participaram acionistas representando 68,08% do capital social com direito a voto da 
Companhia, constatando-se a existência de quórum para instalação da Assembleia Extraordinária, nos termos do art. 135 
da Lei das Sociedades por Ações. Presentes também o Sr. Ricardo Paixão Pinto Rodrigues, Diretor Executivo de Finanças 
e Relações com Investidores; o Sr. Marcelo Paulino Santana, Diretor de Controladoria; o Sr. Augusto Pinto De Moura 
Andrade, Diretor de Relações com Investidores. Registra-se, ainda, em conformidade com o disposto no §7º do art. 5º da 
Resolução CVM nº 81/2022, a participação remota do membro do Comitê de Auditoria da Companhia, o Sr. Paulino 
Ferreira Leite, na qualidade de representante do Sr. Antonio Kandir, coordenador do Comitê de Auditoria Estatutário, os 
Srs. Sicomar Benigno de Araújo Soares e Thiago da Costa e Silva Lott, membros do Conselho Fiscal, bem como os Srs. 
Frederico Matos, Bruno Costa e a Sra. Sarah Miranda, representantes da Ernst & Young Auditores Independentes S/S 
(“EY”). 5. ORDEM DO DIA. Em Assembleia Geral Ordinária: 1. Tomar as contas dos administradores relativas ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; 2. Examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras da 
Companhia relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; e 3. Deliberar sobre a instalação do 
Conselho Fiscal, observado que a instalação requer a participação mínima de 2% do capital votante e, caso seja 
instalado, eleger os seus membros e seus respectivos suplentes para o mandato que se encerra na data de realização da 
Assembleia Geral Ordinária da Companhia em 2027; 4. Fixar a remuneração anual global da Administração para o 
exercício social de 2026. Em Assembleia Geral Extraordinária: 1. Deliberar sobre a alteração do Artigo 3º do Estatuto 
Social da Companhia, para complementação do objeto social, com a inclusão de novas atividades relacionadas à cadeia 
operacional da construção civil e atividades correlatas; 2. Deliberar sobre a alteração do Artigo 5º do Estatuto Social da 
Companhia para refletir o aumento de capital, dentro do limite de capital autorizado, aprovado pelo Conselho de 
Administração na reunião realizada em 12 da janeiro de 2026 e ratificação do atual capital social da Companhia; 3. 
Deliberar sobre a alteração do Artigo 10 do Estatuto Social da Companhia, a fim de adequá-lo às disposições da 
Resolução CVM nº 204/24, que dispensa a obrigatoriedade de apresentação de extrato da posição acionária para 
participação presencial em Assembleias Gerais; 4. Deliberar sobre a alteração da composição da Diretoria Executiva, 
com a redução do número de Diretores Executivos, com a consequente alteração do Artigo 27, caput e §8º do Estatuto 
Social da Companhia; 5. Deliberar sobre a alteração do Artigo 34, §2º, alínea “a”, do Estatuto Social da Companhia, 
para atualizar o valor nele previsto, em razão da defasagem do valor vigente e da necessidade de adequação à realidade 
atual do mercado imobiliário; 6. Deliberar sobre a consolidação do Estatuto Social da Companhia, em virtude das 
deliberações dos itens acima; e 7. Deliberar sobre a criação do novo Plano II de Outorga de Opções de Compra de Ações, 
Ações e Incentivos Atrelados a Ações da Companhia. A ata será lavrada na forma sumária prevista no artigo 130, 
parágrafo 1º da Lei das Sociedades por Ações. Na conformidade da ORDEM DO DIA da Assembleia Geral Ordinária, as 
seguintes deliberações foram tomadas: 1. Aprovar, integralmente e sem reservas, por unanimidade, com 27,96% de 
votos favoráveis, 0,00% de votos desfavoráveis e 72,04% de abstenções, incluindo as abstenções dos legalmente 
impedidos, as contas dos Administradores relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; 2. 
Aprovar, integralmente e sem reservas, por unanimidade, com 27,96% de votos favoráveis, 0,00% de votos desfavoráveis 
e 72,04% de abstenções, incluindo as abstenções dos legalmente impedidos, o Relatório da Administração, o Balanço 
Patrimonial e as Demonstrações Financeiras da Companhia relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2025, acompanhadas do Relatório Anual dos Auditores Independentes; 3. Aprovar, por unanimidade, a pedido dos 
acionistas interessados e nos termos do artigo 161, § 2º, da Lei das Sociedades por Ações, com 100,00% de votos 
favoráveis, 0,00% de votos desfavoráveis e 0,00% de abstenções, a instalação do Conselho Fiscal, com mandato até a 
data da realização da Assembleia Geral Ordinária da Companhia que examinar as contas do exercício social findo em 31 
de dezembro de 2026; Ato contínuo, foi solicitado à mesa da Assembleia o exercício do direito de eleição de membro do 
Conselho Fiscal em separado, pelos acionistas minoritários representados pela gestora Real Investor, nos termos do art. 
161, §4º, “a” da Lei das Sociedades por Ações. Com 99,98% de votos favoráveis, 0,01% de votos desfavoráveis e 0,01% 
de abstenções, a eleição em separado dos seguintes membros foi aprovada pelos acionistas minoritários detentores de 
ações ordinárias: (i) O Sr. Guillermo Oscar Braunbeck, brasileiro, solteiro, contador, portador da carteira de identidade 
nº 15.225.773-1, inscrito no CPF sob o nº 106.627.498-39, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, estado de São 
Paulo, para ocupar o cargo de membro efetivo do Conselho Fiscal da Companhia e, como seu suplente, o Sr. Fernando 
Dal Ri Murcia, brasileiro, casado, contador, portador da carteira de identidade nº 27.727.790-5, expedida pela SSP SP, 
inscrito no CPF sob o nº 259.091.048-70, residente e domiciliado na cidade de São Bernardo do Campo, estado de São 
Paulo. Fica registrado que os membros ora eleitos foram os únicos candidatos apresentados pelos acionistas minoritários 
titulares de ações ordinárias. Em seguida, foram eleitos por maioria, em sede de votação majoritária, com 56,32% de 
votos favoráveis, 0,06% de votos desfavoráveis e 43,62% de abstenções, os seguintes membros para compor o Conselho 
Fiscal da Companhia: (i) O Sr. Thiago da Costa e Silva Lott, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/MG sob o nº 101.330, 
inscrito no CPF sob o nº 039.250.866-41, residente e domiciliado na cidade de Nova Lima, Estado de Minas Gerais, para 
ocupar o cargo de membro efetivo do Conselho Fiscal da Companhia e, como seu suplente, o Sr. Lucas Wanderley de 
Freitas, brasileiro, solteiro, advogado, portador da Carteira de Identidade nº MG-6.009.079, inscrito no CPF sob nº 
060.484.106-03, residente e domiciliado na cidade de Nova Lima, Estado de Minas Gerais; e (ii) O Sr. Sicomar Benigno 
de Araújo Soares, brasileiro, contador, inscrito no CPF sob nº 670.227.826-87, residente e domiciliado na cidade de Belo 
Horizonte, Estado de Minas Gerais, para ocupar o cargo de membro efetivo do Conselho Fiscal da Companhia e, como 
sua suplente, a Sra. Patrícia Bolina Pellini, brasileira, casada, advogada, inscrita no CPF sob o nº 757.403.468-00, 
residente e domiciliada na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais. Com base nas informações recebidas pela 
administração da Companhia, foi informado aos acionistas que os Conselheiros Fiscais preenchem os requisitos previstos 
no artigo 162 da Lei das Sociedades por Ações e estão em condições de firmar, sem qualquer ressalva, a declaração 
mencionada no artigo 147 e no artigo 162, § 2º da Lei das Sociedades por Ações, que ficará arquivado na sede da 
Companhia. A posse e investidura dos membros do Conselho Fiscal ora eleitos ficam condicionadas à efetiva assinatura 
e apresentação do termo de posse e das respectivas declarações de desimpedimento, na forma do disposto no art. 149 
da Lei das Sociedades por Ações. 4. Fixar, integralmente e sem reservas, por maioria, com 82,02% de votos favoráveis, 
3,01% de votos desfavoráveis e 14,98% de abstenções, incluindo as abstenções dos legalmente impedidos, a 
remuneração global dos Administradores da Companhia para o exercício social de 2026, no montante de até R$ 
67.538.350,00 (sessenta e sete milhões, quinhentos e trinta e oito mil, trezentos e cinquenta reais). Para fins de 
esclarecimento, estão contemplados no montante a remuneração do Conselho de Administração, da Diretoria Executiva 
e do Conselho Fiscal ora instalado. Na conformidade da ORDEM DO DIA da Assembleia Geral Extraordinária, a seguinte 
deliberação foi tomada: 1. Aprovar, integralmente e sem reservas, por unanimidade, com 93,69% de votos favoráveis, 
0,00% de votos desfavoráveis e 6,31% de abstenções, a alteração do Artigo 3º do Estatuto Social da Companhia, para 
complementação do objeto social, com a inclusão de novas atividades relacionadas à cadeia operacional da construção 
civil e atividades correlatas, passando o referido artigo a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 3º  A Companhia tem 
por objeto (i) a administração de bens próprios e de terceiros; (ii) a incorporação, construção e comercialização de imóveis 
próprios ou de terceiros; (iii) a prestação de serviços de engenharia pertinentes às atribuições dos responsáveis técnicos; 
(iv) a prestação de serviços de consultoria imobiliária; (v) intermediação do fornecimento de bens e serviços no segmento 
imobiliário residencial; (vi) a participação em outras sociedades na qualidade de sócia ou acionista (vii) a importação, 
comercialização e distribuição de materiais, insumos, estruturas, equipamentos, sistemas e componentes destinados à 
construção civil, infraestrutura predial e empreendimentos imobiliários, inclusive para empresas do mesmo grupo 
econômico; (viii) a locação de máquinas, equipamentos, ferramentas, fôrmas de alumínio, estruturas metálicas e demais 
bens móveis destinados à construção civil; e (ix) a industrialização e comercialização de produtos destinados à construção 
civil, inclusive mediante terceirização de etapas produtivas.” 2. Aprovar, integralmente e sem reservas, por unanimidade, 
com 93,69% de votos favoráveis, 0,00% de votos desfavoráveis e 6,31% de abstenções, a alteração do Artigo 5º do 
Estatuto Social da Companhia para refletir o aumento de capital, dentro do limite de capital autorizado, aprovado pelo 
Conselho de Administração na reunião realizada em 12 da janeiro de 2026 e ratificação do atual capital social da 
Companhia, passando o referido artigo a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º O capital social da Companhia, 
totalmente subscrito, integralizado, é de R$ 5.980.353.672,35 (cinco bilhões, novecentos e oitenta milhões, trezentos e 
cinquenta e três mil, seiscentos e setenta e dois reais e trinta e cinco centavos) representado por 562.835.771 (quinhentas 
e sessenta e duas milhões, oitocentas e trinta e cinco mil, setecentos e setenta e uma) ações ordinárias, todas 
nominativas, escriturais e sem valor nominal.” 3. Aprovar, integralmente e sem reservas, por maioria, com 92,90% de 
votos favoráveis, 0,80% de votos desfavoráveis e 6,30% de abstenções, a alteração do Artigo 10 do Estatuto Social da 
Companhia, a fim de adequá-lo às disposições da Resolução CVM nº 204/24, que dispensa a obrigatoriedade de 
apresentação de extrato da posição acionária para participação presencial em Assembleias Gerais, passando o referido 
artigo a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 10 Para participar da Assembleia Geral presencialmente, o acionista ou 
seu representante legal deverá comparecer à Companhia, na data da realização da respectiva Assembleia, munido de 
documento hábil de identificação. Na hipótese de representação do acionista, deverá ser apresentado ainda, o competente 
instrumento de mandato, devidamente regularizado nos termos da legislação aplicável e deste Estatuto. Parágrafo Único 
Nos termos da regulamentação da CVM, os acionistas também poderão participar e votar à distância em determinadas 
Assembleias Gerais.” 4. Aprovar, integralmente e sem reservas, por unanimidade, com 91,49% de votos favoráveis, 
0,00% de votos desfavoráveis e 8,51% de abstenções, a alteração da composição da Diretoria Executiva, com a redução 
do número de Diretores Executivos, com a consequente alteração do Artigo 27, caput e §8º do Estatuto Social da 
Companhia, passando o referido artigo a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 27 A Diretoria Executiva será 
composta por 9 (nove) Diretores acionistas ou não, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pelo Conselho de 
Administração, sendo designados dois Diretores Presidentes, um Diretor Executivo de Finanças e Relações com 
Investidores, um Diretor Executivo de Comercial e Crédito, um Diretor Executivo de Produção, um Diretor Executivo de 
Administração e Desenvolvimento Humano, um Diretor Executivo de Relações Institucionais e Sustentabilidade, um Diretor 
Executivo de Novos Negócios e Inovação e um Diretor Executivo de Desenvolvimento Imobiliário. (...) Parágrafo 8º 
Compete ao Diretor Executivo de Desenvolvimento Imobiliário, além das atividades que lhe sejam atribuídas pelo 
Conselho de Administração: (i) definir as estratégias de desenvolvimento e incorporação imobiliária, nas respectivas 
regiões, visando ao desenvolvimento do negócio, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Conselho de 
Administração.” 5. Aprovar, integralmente e sem reservas, por unanimidade, com 91,49% de votos favoráveis, 0,00% de 
votos desfavoráveis e 8,51% de abstenções, a alteração do Artigo 34, §2º, alínea “a”, do Estatuto Social da Companhia, 
para atualizar o valor nele previsto, em razão da defasagem do valor vigente e da necessidade de adequação à realidade 
atual do mercado imobiliário, passando o referido artigo a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 34 Salvo conforme 
disposto no Parágrafo 2º abaixo, a representação ativa e passiva da Companhia, em juízo ou fora dele, deve ser exercida: 
(a) individualmente por qualquer um dos Diretores Presidentes; ou (b) por 2 (dois) Diretores Executivos em conjunto; ou 
(c) um Diretor Executivo em conjunto com um procurador com poderes específicos; ou (d) 2 (dois) procuradores com tais 
poderes. (...) Parágrafo 2º Sem prejuízo do disposto no caput, a Companhia pode ser representada por 01 (um) Diretor 
Executivo ou, ainda, por 01 (um) procurador com poderes específicos, nos termos do Parágrafo supra, agindo 
isoladamente, nas seguintes hipóteses: (a) em assuntos de rotina, definidos como aqueles cujo valor não exceda a 
quantia de R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais), inclusive, mas não se limitando, perante os órgãos ou 
entidades privados e públicos federais, estaduais e municipais, autarquias e sociedades de economia mista, inclusive, 
mas não se limitando ao Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), administrado pela Caixa Econômica Federal, Secretaria da Receita Federal incluindo Inspetorias, Delegacias e 
Agências da Receita Federal, Secretarias das Fazendas Estadual(is) e/ou Municipal(is), Juntas Comerciais Estaduais, 
Instituto Nacional de Propriedade Industrial, Banco Central do Brasil, CVM, IBAMA e demais órgãos ambientais, Bolsas 
de Valores e de Mercadorias, Bancos Estatais e de Desenvolvimento;” 6. Aprovar, integralmente e sem reservas, por 
unanimidade, com 93,69% de votos favoráveis, 0,00% de votos desfavoráveis e 6,31% de abstenções, a consolidação do 
Estatuto Social da Companhia, em virtude das deliberações dos itens acima, conforme Anexo I da presente ata que, 
autenticado pela mesa, será arquivado na Companhia; e 7. Aprovar, integralmente e sem reservas, por maioria, com 
60,80% de votos favoráveis, 19,50% de votos desfavoráveis e 19,70% de abstenções, a criação do novo Plano II de 
Outorga de Opções de Compra de Ações, Ações e Incentivos Atrelados a Ações da Companhia, conforme Anexo II da 
presente ata que, autenticado pela mesa, será arquivado na Companhia. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a 
presente Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, sendo os termos desta ata deliberados e aprovados pela 
unanimidade dos acionistas presentes, que a subscrevem, registradas as abstenções que ficam arquivadas na 
Companhia.  Belo Horizonte, 24 de abril de 2026. Mesa: Presidente: Guilherme Silva Freitas; Secretária: Vanessa Fiche 
Rivetti. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais Certifico o registro sob o nº 13854502 em 11/05/2026 da Empresa 
MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES S.A., Nire 31300023907 e protocolo 263092381 - 30/04/2026. Efeitos do 
registro: 24/04/2026. Autenticação: D5ECB5E0C8517BAF4F7B3CDE539FD691DDFFBD8. Marinely de Paula Bomfim - 
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 
26/309.238-1 e o código de segurança oN14 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/05/2026 por 
Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

ANUNCIE NO

O ponto de encontro,
análisee debate sobre a 

economia em Minas Gerais.

31 9 9959-2706 / 3469-2007

comercial@diariodocomercio.com.br
diariodocomercio.com.br


		DIARIO DO COMERCIO EMPRESA JORNALISTICA LTDA:17279068000154




